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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei ii 719 

de 10 de cutuhrG de 1.967.— 

Ledação ao Item "; da L©i 1,:unicipal 

n2 559 de 30 de Janeiro de 1.963, nidifica—

da pela lei n2 712 de 4 de 1:.aio de 1.9674'. 

G Povo do Município de "::-anta Itita do Sa:meaf, 

por seus reTxesentantee decretou e uu, em seu nome ennciono 

a sesuinte lei: 

.?,:rt. 12 — O Item 7 do art. la da Lei :,luníci—

pal nç 559 de 30 de Janeiro de 1.963, modificado rela Lei 

Municipal n.2 712 de 4 de ;leio de 1.967, passa ter a seguin—

te redação: 

Item V — Durante c período de construção a 

renda conferida a - refeitura 	 obedecerá a eegaia— 

te tabelas— 

Até Vcr$300,n0 ... 	20% 

De Ncr$300,00 a er$500,00 

De mais de ricr$50/100 	 50% 

j.,c, renda Gruta deucenta—te até o néximo de 

NcrE0,00, pare despes ,de restante deduz—se t iercenta—

gen da .22refeitura unici 1.  

.2rt. 22 — Revo6adas as diaposiçiJee em con—

tr;!.rio, entrará esta lei aa viger ma dati_ de sua publicação. 

Mando, portantela tôder a uem o conhecimento 

e execuef7o debta Lei pertencer, 	a eu:lixam 

e façam cumprir, tio inteiramente como nela se 

sentem, 

Le6-istre—se e publiue—se.— 

Prefeitura illuniciptl de :anta Rita do 	aio= 	de Outubro 

de 1.967.— 

;.7 É. De 12Z C Bi Lmra 

A Lx:: LEPT2 DE Ana; 
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